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			Prefácio

			Juan Carlos Volnovich

			Quanto progresso ocorreu!

			Este livro é o testemunho de que, nos últimos anos, houve avanços na denúncia, no diagnóstico e no tratamento do abuso sexual de crianças e adolescentes.

			Neste livro, Susana Toporosi apreende o melhor da produção atual e lança o tema a alturas até então nunca alcançadas. A autora consegue chegar ao topo a partir de uma clínica consistente que não parou de interrogar a teoria; que não cessou de exigir dela recursos e fazê-la trabalhar para superar os obstáculos que impediam a elucidação do fenômeno. E há algo mais: ao longo das páginas que compõem este texto, circula um apelo à ética e um assinalamento agudo à dimensão política que o abuso sexual de crianças e adolescentes supõe. 

			Nos anos posteriores à ditadura cívico-militar que impôs o terrorismo de Estado na Argentina, começou a ocorrer um processo cada vez maior de visibilidade e denúncia do abuso sexual de crianças e adolescentes. 

			Como subproduto do Movimento Mundial de Mulheres e do feminismo contemporâneo, a palavra de ordem “o pessoal é político” permitiu uma nova leitura do princípio de reserva contido no art. 19 da Constituição Argentina: “As ações privadas de homens que de nenhum modo ofendam a ordem e a moral públicas, nem prejudiquem a terceiros, são reservadas apenas a Deus e isentas da autoridade dos magistrados”. Permitiu também reformular o conceito de que a mera imoralidade de um ato não era razão suficiente para sua proibição, como se depreendia dos art. 4 e 5 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789: “. . . A liberdade consiste em fazer tudo que não prejudique os outros . . . A lei não pode proibir senão as ações prejudiciais à sociedade”. 

			Essa primeira etapa de visualização do ASI serviu para trazer à tona algo que, mesmo quando sabíamos que acontecia, não o sabíamos. Ou seja: que 80% dos abusos sexuais denunciados correspondem a meninas e que para cada menino vítima de agressão incestuosa são cem as meninas vitimadas; que a própria casa é o lugar mais perigoso para uma menina; que quase sempre o agressor é o pai, o padrasto, o professor, o padre, o vizinho, o tio ou alguma figura “familiar”; que pelo simples fato de ter corpo de mulher, as meninas estão incluídas na população com maior risco de ser vítima de abuso sexual ou de ataque incestuoso. Serviu para levantar o véu que encobria o sinistro como “familiar”. Serviu para os gritos dilacerantes perfurarem o silêncio endêmico e começarem a ser ouvidos. Serviu para fazer progredir em termos de denúncias, apelos à Justiça, divulgação na mídia, comparecimento aos serviços de atendimento que, de forma precária e balbuciante, foram se constituindo ao mesmo tempo que tentavam atender à demanda crescente.

			No entanto, as auspiciosas mudanças legais que acompanharam o processo de visibilização pecaram mais por não terem sido aplicadas que por serem insuficientes. Certamente contribuíram para isso as objeções dos juízes diante da gravidade das penas que deveriam impor e a falta de uma gradação na penalização das condutas puníveis que permitisse nuances mais flexíveis. Mas, acima de tudo, os juízes foram pressionados pelo temor de violar os direitos dos acusados, considerando que a liberdade de locomoção dos acusados era mais importante que a integridade física, quando não a própria vida, das vítimas. A acusação velada de cumplicidade em uma cruzada para destruir a “sagrada família” pressionava também a inocentar, sob a denominação de “família”, a prática irrestrita de crimes, a cumplicidade perversa, os pactos espúrios e todo tipo de alianças.

			Na Argentina, o trânsito por esse processo de visualização do abuso sexual de crianças e adolescentes seguiu o que já fora antecipado nos países metropolitanos (principalmente Estados Unidos, Canadá e Grã-Bretanha). Em versão tardia, seguimos, atrasados, o mesmo caminho percorrido por toda a sociedade, a Justiça, a psicologia e a ética nos países centrais. Aqui também o sistema de justiça começou a receber denúncias de abuso sexual de crianças e adolescentes. Os juízes, desafiados pela necessidade de fundamentar suas sentenças em provas diretas, indiretas, por indícios ou circunstanciais que demonstrassem a certeza dos fatos, como era previsível, consultaram peritos. Houve, portanto, uma referência ao que de melhor sobre o tema vinha sendo produzido em outras partes do mundo; foram abertos alguns serviços de saúde em hospitais pediátricos e até mesmo um centro especializado com o intuito de atender a um problema complexo e a uma população que demandava cada vez mais atendimentos específicos. Em suma, embora o silêncio tivesse sido rompido, não se sabia o que fazer com os gritos. 

			Essa primeira etapa da última onda, à qual devemos a instalação no sistema de justiça de crimes que permaneciam invisíveis e no imaginário social, da figura do agressor e das vítimas, teve como consequência uma resposta paradoxal. Caracterizou-se pela reação violenta e irada dos setores mais conservadores; reação que caracterizou a segunda etapa de visualização. Essa segunda etapa foi marcada pela restauração conservadora dos valores tradicionais do patriarcado alimentados pelo fantasma que supõe, por trás dessas denúncias, o poder feminino exercido contra os homens. Mas os ataques que tentaram desmantelar as conquistas – e eliminar os atores que as apoiavam – nada mais fizeram que confirmar o que tentavam negar. Qualquer profissional, especialista ou perito que tenha alguma experiência nessas questões sabe que a reação violenta confirma o fato de se “ter colocado o dedo na ferida” e que a resposta, inevitável, quase sempre é acompanhada pela reversão do ataque, incluindo a acusação ao denunciante de exercer violência. De tal modo que, de acordo com essa lógica, a menção ao abuso sexual de crianças e adolescentes foi recebida como crime mais grave que a sua consumação. 

			Não só isso: foi um período em que se tentou trazer para o campo da disputa ideológica (luta entre lados opostos e simétricos: quem denuncia o abuso e quem abusa da denúncia de abuso) um problema teórico e político que permeia o discurso jurídico, o discurso psicanalítico, a ética e as configurações sociais como um todo.

			O fato é que enquanto as denúncias se referiam a setores marginais ou a classes “populares”, ao mesmo tempo que contribuíam para o preconceito de que o abuso sexual de crianças e adolescentes era patrimônio da “escória social”, o fenômeno da sua visualização e as denúncias progrediram vertiginosamente. E assim foi até começar a circular a suspeita de que o abuso sexual de crianças e adolescentes e os ataques incestuosos não eram um fenômeno de classe social, mas subproduto da dominação masculina que permeia todas as classes sociais. Quando os setores “acomodados” foram questionados na implantação irrestrita do que consideravam um “direito de costumes”, surgiu uma resposta que, disfarçada de boas intenções (pais do sexo masculino que defendiam o direito de se relacionar com filhos e filhas; juízes ou ex-juízes que pregavam equanimidade; psicólogos, especialistas, consultores legais que buscavam uma base científica para afirmar suas conclusões etc.), nada mais fez que confirmar o poder por trás da perpetuação do abuso que os homens exercem fundamentalmente sobre as meninas.

			A violência dessa resposta – backlash (reação negativa e violenta) masculino – tinha evidências claras encarnadas em:

			
					Publicação no La Ley1 de um artigo do dr. Cárdenas que foi aceito em alguns juizados de família como palavra sagrada em virtude do indubitável prestígio do seu autor em matéria de direito da família.

					A atuação da Asociación de Padres Alejados de sus Hijos (Apadeshi) e de outros grupos congêneres, organizações de pais separados de seus filhos que, aos gritos de “reivindicamos o legítimo direito de estar com nossos filhos”, nada mais fizeram a não ser confirmar sua vocação de dominação, tentando, naquele momento, afastar os filhos de suas ex-esposas, ex-amantes ou ex-companheiras, a fim de manter as situações de fato que levaram à suspensão do contato e que, geralmente, se conseguissem, se alcançassem a “posse”, rapidamente entregariam as crianças a outras mulheres que delas cuidassem.

					A profusão de denúncias e julgamentos contra profissionais que se dedicaram ao tema.

					A produção de artigos acadêmicos absolutamente inconsistentes que, no entanto, por suas pretensões de cientificidade, foram premiados2 tentando legitimar como teórica uma posição meramente ideológica.

					A campanha que se dedicou a fazer lobby com personalidades políticas, para invadir a mídia e ocupar plataformas públicas com discursos que alimentavam o fantasma do suposto poder que as mulheres exercem contra os homens (especialmente nos chamados “divórcios destrutivos”, rótulo com poder de minimizar a palavra da criança no processo da avaliação de risco).

			

			Em última instância, o que caracterizou essa segunda etapa foi a tentativa de deter o processo de visualização do abuso sexual de crianças e adolescentes, impondo a prepotência de um terror que tendia a desmontar os serviços assistenciais abertos para esses fins ou reduzi-los à sua mínima expressão; a invalidar as denúncias; a transformar em suspeito quem ousasse testemunhar sua opinião; a perpetuar o abuso e os maus-tratos a crianças; a desencorajar profissionais que até então carregavam o pesado ônus de sustentar esse processo na esperança de forçá-los a renunciar sob ameaça de expô-los a julgamentos nos quais não teriam advogados que soubessem defendê-los.

			A primeira fase – do silêncio aos gritos – e a segunda fase – de surdina – deram origem a uma terceira etapa caracterizada pela intenção de transformar os gritos em palavras.

			Nessa terceira etapa, a estratégia fundamental dos setores mais progressistas foi não se deixar arrastar para o terreno da disputa ideológica e tentar canalizar a questão no terreno da produção teórica ditada pela clínica e na construção de um espaço interdisciplinar em que pudessem ser implantados um discurso e uma ação tão livres do risco da ideologização quanto da tecnocracia. 

			O respeito ao testemunho de meninas e meninos; a consideração do seu silêncio; a produção lúdica, gráfica, escrita, oral e gestual de uma menina ou de um menino (que permitiu determinar quanto de indução ou construção há em seu depoimento e quanto de resto traumático); o silêncio das vítimas apoiado no sentimento de culpa; a obediência aos perpetradores; a retratação como dado positivo; a revinculação como possível revitimização... são apenas algumas das conquistas que caracterizam essa terceira etapa que a autora ilumina com aguda inteligência. 

			Susana Toporosi passou por todas essas etapas e soube atravessar de forma magistral as dificuldades com que tentaram dissuadi-la, ultrapassar os obstáculos que a convidavam a abandonar o campo do abuso sexual de meninas, meninos e adolescentes; soube enfrentar o horror de uma das práticas mais aberrantes da condição humana para finalmente construir este edifício conceitual “em carne viva” que, a partir de agora, deve tornar-se referência obrigatória para quem aborda o tema. 
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			Introdução

			Este livro foi escrito a partir da indignação e da esperança. 

			Indignação que se transforma em um posicionamento político de denúncia da forma brutal como em sua maioria homens criados em nossa sociedade capitalista e patriarcal invadem com sua sexualidade, utilizada como exercício dominante de poder, o corpo, a psique e as emoções de meninas, meninos e adolescentes, provocando para sempre a alteração da sua experiência sexual, com outros efeitos persistentes e arrasadores em toda a sua vida emocional. 

			Acontece algo totalmente inesperado para essas meninas, meninos ou adolescentes, que os sobrecarrega em sua capacidade de dar-lhe sentido e de detê-lo. Isso os desorganiza e força a criar defesas extremas que podem anestesiar o prazer da vida como um todo e, em muitos casos, torná-la uma tortura constante. Como é possível continuar vivendo com essa pressão na cabeça e essas sensações estranhas no corpo?

			Esta intrusão selvagem, ainda que às vezes perpetrada de maneira sutil, introduz um curto-circuito devido ao qual nunca mais haverá uma brincadeira exploratória livre para essa menina, menino ou adolescente, uma curiosidade franca, uma sensibilidade marcada pelo ritmo próprio de experimentar e descobrir. O despojamento da ilusão e da liberdade de brincar no campo da sexualidade, garantias absolutas de uma subjetividade que cresça de maneira saudável, que precisará ser trabalhada para se recuperar.

			A maioria das vítimas de violência sexual são mulheres e menores de idade. O ambiente em que o abuso ocorre com maior prevalência é a família, e os perpetradores são, em sua maioria, homens adultos, embora haja alguns casos de mulheres com participação ativa ou cumplicidade.

			O abuso sexual de crianças e adolescentes desperta no sujeito abusado um sentimento de culpa pela forma como suas pulsões são convocadas e colocadas em jogo. É como se a própria pulsão do menino ou da menina fosse expropriada e usada pelo adulto para sua satisfação. A partir disso, surge inevitavelmente a culpa pela sensação de participação subjetiva que esse movimento de ter sido expropriada lhe confere. As meninas confundem suas fantasias edipianas (muitas delas expressam desejos incestuosos), levadas à atuação pela sedução do adulto, com ter provocado o adulto. Se em algum momento realizarem jogos de sedução com ele, precisarão defrontar-se com a interdição que marca a proibição cultural do incesto. Se o adulto for o pai que não as protege, mas ao contrário, a partir de sua indiscriminação e sua perversão, as induz a realizar essas fantasias, ele as deixa definitivamente órfãs e libera uma angústia que ultrapassa o que a menina consegue tolerar. 

			O corpo registra um gozo que se contrapõe ao que o ego1 da menina sente. As pulsões impõem sensações que muitas vezes constituem algo repulsivo, excessivo, desestruturante, traumático para o ego, comprometendo a relação consigo mesma e com os outros. 

			O contato emocional com seus próprios impulsos costuma ficar profundamente alterado.

			Ademais, tudo isso geralmente acontece em um contexto familiar de denegação, no qual, por diversas razões, outros adultos não veem, ou não detectam, ou não conseguem pensar a respeito; e em um quadro social que exerce sua própria cumplicidade marcada por estigmas patriarcais que negam os abusos de poder por parte de homens adultos, principalmente se tiverem algum outro atributo social que lhes dê ainda mais poder, como dinheiro.

			Essa situação torna-se ainda mais complexa com a chegada da puberdade e o advento de novas pulsões genitais, pois o que aconteceu na infância volta à carga revitalizado pelos novos sentidos genitais que adquire, voltando muitas vezes com verdadeira fúria autoculpabilizante. Os efeitos mais habituais se expressam na inibição do jogo sexual e do prazer na adolescência, razão pela qual o que poderia ser um encontro com o outro se transforma em entrega anestesiada do próprio corpo.

			Quem quiser percorrer o mundo subjetivo de um adulto que relata na literatura de testemunho os efeitos traumáticos do abuso na infância e o lugar proporcionado pela música em sua batalha contra sua pulsão de morte pode encontrá-lo em Instrumental: memórias de música, medicina e loucura (Alfaguara, 2017), livro autobiográfico de James Rhodes, pianista britânico, publicado em 2015.

			Por que hoje um livro sobre o trauma do abuso sexual?

			Escrever hoje sobre a clínica do abuso sexual de crianças e adolescentes é colocar a temática no contexto das lutas que se travam em nossa sociedade para conseguir visibilidade e dar corpo aos efeitos destrutivos dos abusos de poder.

			Há poucos anos, a sociedade argentina foi permeada em sua história pelo trauma do terrorismo de Estado que agiu se apoderando de corpos, psiques e de toda a sociedade, sequestrando, torturando, fazendo desaparecer, matando e se apropriando de crianças com a impunidade concedida pelo poder político e econômico.

			Os abusos sexuais acontecem em uma sociedade marcada por essa história. Fazer justiça foi e continua sendo um laborioso trabalho de ativismo político, nas mãos de organizações sociais, organizações de direitos humanos, partidos políticos etc., com forte resistência de alguns setores que representam o poder econômico, político, judicial e eclesiástico. 

			É necessário avançar muito no reconhecimento das diversas formas como as crueldades estão embutidas e se desenvolvem nas instituições da sociedade capitalista e patriarcal sob a proteção de diferentes formas de impunidade. Uma dessas instituições é a família, que, dadas as condições de dependência dos filhos aos adultos que os criam e o poder que essa dependência confere a eles, pode tornar-se um terreno extremamente vulnerável no qual o poder se transforma em domínio. 

			Hoje ainda nos encontramos diante de grandes dificuldades quanto à possibilidade de aproximar e integrar as contribuições dos diferentes olhares, especialmente da Justiça e da psicanálise, para conseguir proteção para crianças ou adolescentes que sofreram abuso sexual.

			Na verdade, acontece repetidamente, diante de um menino ou menina pequenos sem condições de relatarem o acontecido durante a Câmara Gesell, de o abusador, muitas vezes o pai, ser rapidamente absolvido no tribunal criminal e passar a insistir na retomada do vínculo no tribunal civil, mesmo com enorme sofrimento da criança, bem como de sua mãe, quando há efeitos evidentes do abuso sofrido. Também deparamos com crianças que, mesmo podendo falar e relatar, não foram escutadas durante a realização do julgamento oral, como aconteceu com 34 crianças de uma creche de Mar del Plata, a partir de denúncias realizadas em 2002 contra um professor de ginástica e contra o padre diretor de uma escola religiosa. Eles foram absolvidos enquanto as psicólogas que intervieram foram processadas. Diferentes faces de um problema que necessita do encontro, do diálogo e da atualização não só interdisciplinar, como também intersetorial, o que já vem sendo tentado em alguns âmbitos e se constitui em algo promissor na medida em que não se retroceda em termos de direitos.

			Quando falo de esperança, refiro-me à expectativa que tenho de contribuir com algumas ideias para a transformação das condições atuais. 

			Na primeira parte do livro, procuro contribuir no terreno do diagnóstico e do tratamento, ainda que não se trate de uma patologia, sabendo que a possibilidade de processamento do psiquismo individual dependerá enormemente do fato de as instituições da sociedade registrarem e condenarem quem provocou o sofrimento e seus cúmplices. Intervimos sobretudo na compreensão e no atendimento do sofrimento, do trauma causado pelo abuso sexual. Embora não se trate de uma especialidade, devemos considerar que o conhecimento a respeito de como o aparelho psíquico é afetado após um trauma, e dos modos de intervenção clínica com a criança e com seu ambiente para amenizar essa condição, constituem um terreno de problemas que demanda especificidades.

			Uma das principais questões é que nos primeiros tempos após o trauma, o menino ou a menina costumam relatar com angústia o que foi vivenciado, mas após algum tempo, o aparelho psíquico precisa instituir defesas para continuar vivendo. Por intermédio dos mecanismos de recalque, o afeto rompe o vínculo com as representações e estas desaparecem da consciência. A menina violentada não se lembra de nada do que aconteceu nem consegue contá-lo. Mas, em geral, intervêm mecanismos mais extremos de dissociação e de cisão do ego.

			Se a entrevista na Câmara Gesell ou as perícias ocorrerem quando essas defesas já se organizaram, muitas vezes o menino ou a menina não conseguirão narrar o sucedido, pois não se lembram. Nesse terreno, a Justiça criminal prossegue sustentando que o abuso não aconteceu e absolve o agressor, abrindo caminho para a chamada revinculação da criança com o agressor, principalmente se este for o pai. Por tudo isso, é essencial ter ferramentas exatas para reconhecer a presença do traumático, suas formas de irrupção, os outros modos não verbais de expressão, seus modos de permanência silenciosa, os modos criptografados de transmissão por gerações, para detectar e poder intervir protegendo crianças e adolescentes e amenizando seu sofrimento.

			Trata-se de uma situação traumatogênica em que habitualmente não há testemunhas, e que se dá na esfera interna da família e da casa, territórios que durante muitos anos foram considerados privados, nos quais o Estado não tinha ingerência, e quem tinha o poder de decidir, fazer e desfazer era o pater familia. É necessário enquadrar o abuso sexual de crianças e adolescentes nesse quadro de relações de dominação. Hoje, em um novo marco legal, o Estado é chamado a intervir e deve se comprometer. O Estado também somos nós, que precisamos estar capacitados para detectar e saber intervir do melhor modo possível.

			Mas isso não é suficiente. Também é nossa responsabilidade denunciar a dissolução das equipes de atendimento, dos programas de apoio e acompanhamento às vítimas, a não nomeação de novos profissionais quando os mais antigos se aposentam, as longas filas de espera nos locais de atendimento público que transformam um espaço que deveria ser acolhedor em expulsivo, as políticas de cortes dos recursos da saúde, e também propor a revisão das estratégias de cuidado, visto que precisamos ser criativos. A psicanálise pode transitar por meio de diversos dispositivos, além da terapia individual. 

			Entre as particularidades dessa área de intervenções está a consideração da ética do analista quando trabalha em situações de sofrimento elevado, o que sempre implica a tomada de posição a partir de como se nomeia o que acontece, como se acredita no sujeito ou sujeitos que sofrem, como se dispõe a acompanhar as denúncias pertinentes, não apenas no sentido da denúncia judicial. Esta é uma área de intervenções que deixa às claras a perspectiva enviesada de alguns psicanalistas, que trabalham com a ideia de “neutralidade” do analista, ou que consideram que devem tratar da fantasia e, portanto, não se preocupam com os efeitos da “realidade externa”.

			Em relação à neutralidade, é a Justiça que trabalha com a ideia de manter um olhar imparcial e equânime. No que diz respeito ao olhar dos psicanalistas, nos perguntamos como poderíamos realizar nosso trabalho sem conhecer ou deixando de lado nossos próprios afetos comprometidos, as marcas da nossa história que nos determinam, ou sem ter empatia pelo sofrimento de nossos pacientes. Precisamos conhecer nossos sentimentos não para deixá-los de lado, mas para discriminar o que é nosso do que diz respeito à criança ou ao adolescente, sem julgá-lo por essa diferença. 

			Sem abandonar a abstinência, o analista que trabalha em situações de grande abuso aos direitos da criança e do adolescente deverá ser ao máximo criativo para saber quando falar, quando esperar, como ouvir-ver-gravar muito além das palavras do relato, sabendo que a subjetividade é corporal, e que ele trabalha com a contratransferência como bússola e ferramenta fundamental para orientar seus caminhos e o “ritmo” de suas intervenções.

			Este livro foi escrito a partir do processamento do meu próprio trabalho clínico e de supervisão a outros terapeutas, da minha prática clínica com pediatras, psiquiatras, assistentes sociais, ginecologistas e psicopedagogos, no âmbito da clínica com crianças e adolescentes que sofreram traumas sexuais. 

			A perspectiva que a clínica me permite, ao poder trabalhar com adolescentes e seus familiares, tem me possibilitado calibrar o nível de traumatismo que pode ser gerado a partir de um abuso sexual que não é registrado por nenhum adulto do ambiente da criança, permitindo que seus efeitos se instalem por anos. Efeitos de longo prazo, inclusive intergeracionais, quando não pôde ser relatado nem houve oportunidade de consulta e tratamento para ser processado na geração anterior. Assim, podemos encontrar, por trás do sofrimento de várias filhas adolescentes que não conseguem separar-se de seus pais, um abuso sexual vivido pela mãe na infância e nunca denunciado, que a impele a reter suas filhas diante do medo de um perigo projetado no mundo exterior à família, por exemplo.

			Na segunda parte do livro, abordo a clínica com adolescentes que cometeram ações sexuais contra meninos e meninas. Um terreno de aposta no trabalho psicanalítico que possibilite um destino diferente da perversão para esses adolescentes, e que não os cristalize na identidade de abusadores e violentadores. Um trabalho que visa à construção da responsabilidade por suas ações, em uma etapa em que o psiquismo ainda está em constituição. 

			É necessário conhecer as diferenças entre a sexualidade infantil e a adulta, entre os jogos sexuais infantis e os comportamentos sexuais abusivos. As mudanças ocorridas em nossa cultura com o avanço do consumismo no capitalismo globalizado e as novas tecnologias determinam transformações nas subjetividades. Estas se expressam, entre outros fenômenos, com o surgimento de práticas sexuais em crianças, descargas repetitivas frente ao que é excessivo e impossível de metabolizar.

			Também é importante refletir a respeito dos caminhos na constituição das masculinidades atuais. A partir da clínica, a maneira de abordar muitos adolescentes com comportamentos sexuais abusivos que não querem comparecer, não querem conversar, nem querem iniciar o tratamento, mas que são trazidos por algum membro da sua família muito angustiado em virtude do que aconteceu e que geralmente é uma mulher: a mãe ou irmã mais velha. Também é importante ser capaz de fazer o diagnóstico diferencial entre as várias posições subjetivas a partir das quais esses adolescentes do sexo masculino realizam esses atos.

			A partir deste livro, mantenho a esperança de que apesar de o abuso sexual ou incesto arrasar a subjetividade, as crianças e os adolescentes que sofreram abuso sexual possam recuperar sua condição de sujeitos, na medida em que tenham possibilidade de ser amparados e acompanhados por alguém de sua família ou do meio social que acredite neles, os separe e condene o agressor, e um tratamento psicológico que os afaste do destino de vitimização.

			Parte i

			Trauma devido ao abuso sexual

			
				
					Em espanhol, não há uma distinção no termo usado para ego e eu, como há usualmente em português (a autora usa Yo em todo o livro). Em português, o termo ego designa a parte do aparelho psíquico que, havendo se desenvolvido a partir do id, cumpre funções fundamentais como as de percepção, consciência, pensamento, motricidade etc. Já o termo eu é reservado para o conjunto de representações que o sujeito tem de si mesmo. Apesar de termos feito a opção por traduzir Yo por ego, o leitor deve estar atento à diferença entre os termos em português [N.R.T.].

				

			

		

	
		
			
1. O que é abuso sexual?


			O corpo e o silêncio têm algo em comum: não podem mentir.

			María Fux

			O que é abuso sexual de crianças e adolescentes?

			Uma definição ampla e descritiva afirma que abuso sexual consiste em uma criança ser convocada por um adulto a participar de atividades sexuais que não pode compreender, para as quais sua psique não está preparada por seu nível de constituição e para as quais não pode dar seu consentimento a partir de uma posição de sujeito; e que viola a lei e os tabus sociais. 

			Quando se tratar da convocação a um adolescente, ainda que já tenha passado pela puberdade e possa compreender a intencionalidade do agressor, constitui abuso, pois quase sempre a relação de poder não permite que o adolescente se recuse ou proteja, porque em geral vem de alguém de quem se espera cuidados, não agressões.

			O adulto, ou seja, o agressor, usa a criança ou adolescente para estimular sexualmente a si, à criança ou a outra pessoa.

			As atividades sexuais podem consistir em qualquer tipo de relação orogenital, genital ou anal, ou abuso sem contato, como exibicionismo, voyeurismo ou sedução por intermédio de redes sociais e da internet, ou o uso da criança na produção de pornografia; e incluem uma ampla gama que oscila do estupro forçado à sedução sutil.

			Por muitos anos, a legislação considerou privados os episódios que ocorrem no seio da família, incluindo abuso sexual de crianças e adolescentes. Isso proporcionou um quadro de cumplicidade para a perpetuação desses crimes. As leis em vigor hoje consideram todos os maus-tratos e abusos sexuais uma questão pública, em que o Estado deve intervir para impedir. Por isso, todo agente do Estado, inclusive docentes e diversos profissionais de saúde, deve atuar, uma vez detectada situação de violação de direitos, para a efetivação da denúncia.

			A experiência clínica nos mostra que, na maioria dos casos, o abuso sexual na infância e na adolescência tem efeitos traumáticos, que ora se traduzem em multiplicidade de sintomas, ora em encapsulamento, deixando a experiência traumática isolada do restante da estrutura psíquica, com uma eficácia que ainda permanece por muito tempo após o evento. Isso pode ser observado muito bem em algumas mulheres adultas que nunca falaram do abuso sofrido na infância e, para manter esse acontecimento da infância em silêncio diante de si próprias, como se nunca tivesse acontecido, negam a possibilidade de seus filhos serem abusados e, assim, não conseguem protegê-los. O resultado é que muitas vezes chegam à consulta porque seus filhos foram vítimas de abuso sexual. Não se trata de “mães negligentes”, mas sua própria história de abuso, e o destino desses traumas em seu psiquismo, não lhes permite detectar os sinais de que seus filhos ou filhas estão sofrendo algo semelhante ao que elas viveram. Infelizmente, a Justiça patriarcal considera que isso é motivo para dar pouco crédito às denúncias feitas pela mãe que sofreu abuso na infância. A tendência é considerar que se a mãe sofreu abuso, ela vê abuso em tudo, portanto, sua denúncia não é confiável. 

			Este não seria o único motivo pelo qual a mãe ou outro adulto responsável pela educação não teria detectado o abuso sexual da criança. Existem mães com pouca ligação afetiva, que participam de um ambiente de negação desse e de outros sofrimentos; ou mães muito indiscriminadas que funcionam em paridade com seus filhos, sem diferenças entre as gerações; ou mães muito deprimidas que não estão em condição de olhar e de enxergar seus filhos; ou também mães perversas que agem em cumplicidade com homens abusadores. O fato de uma criança ou adolescente ter passado por uma situação de abuso sexual, que se perpetuou ao longo do tempo, compromete ao menos dois adultos: a pessoa que a violentou e a pessoa que por diversos motivos não pôde registrar o ocorrido.

			Mas é importante destacar que, em muitos casos, deparamos com mulheres com mecanismos psíquicos de dissociação, de cisão do ego, que sofreram violência sexual na infância e nunca contaram a ninguém. O resultado desses mecanismos é que o ego se empobrece e não consegue reconhecer a presença de algo que o aproxime do contato com o núcleo de ideias traumáticas que precisaram encapsular para mantê-lo isolado do restante do funcionamento psíquico. Mecanismos que foram essenciais para poder continuar vivendo após os referidos traumas de infância, mas que funcionam como barreiras para a detecção do que seus filhos sofrem.

			Incesto paterno-filial

			Eva Giberti (2014) apresenta o incesto como um “precedente para a violência contra as mulheres, cuja característica reside no fato de o estuprador ser o pai da vítima”. Ela apresenta três níveis diferentes de análise: 

			1) O fato de tê-la concebido funda uma relação biológica. Essa menina, para crescer, precisa da tutela de um adulto. Essa tutela é violada por quem deve exercê-la. Destrói a marcação biológica e as normas da cultura. Remove-a do lugar de filiação para transferi-la ao lugar da “massa de seu corpo do qual o pai obtém satisfação”.

			2) A ofensa a seus direitos como cidadã resulta do assalto sobre as garantias de direitos de que dispõe a menina, não os reconhecendo.

			3) A violência contra o corpo e a vida psíquica da menina mira sua subjetividade e altera a inserção posterior na vida familiar e na convivência social. A menina fica submetida a um processo de dessubjetivação.

			Ela afirma que o incesto contra a menina inaugura a servidão da mulher ao homem como um dado da violência instituída socialmente.

			Incesto e trauma

			Retornando à diferença que Eva Giberti (2015) trabalha entre o abuso perpetrado por sujeitos cujo vínculo não é paterno e as situações de abuso e estupro perpetradas pelo pai da menina, ela destaca a responsabilidade de cuidar e de proteger desse último. 

			Esse aspecto nada menor configura uma situação de vulnerabilidade muito maior para a menina afetada. Como elaborar o fato de que quem precisa cuidar dela e protegê-la de qualquer perigo seja quem a ataca? É desesperador ver nessas meninas a necessidade de organizar o mundo separando “o mau e o bom”, que estão misturados e confusos.

			O pai passa a estar morto, a partir do momento que não funciona como interditador das ilusões edipianas, não a protege de suas excitações e não garante a transmissão da lei de proibição do incesto.

			O que confere a essas situações um fardo adicional, complicando muito a elaboração, é a pressão por parte do pai para voltar a se vincular com a menina, e o argumento, muito presente nos juizados de família, de que laços de sangue são o melhor que uma criança pode ter para sua criação, e de que um homem não pode ser privado de sua necessidade emocional de ver seu filho ou filha.

			Em geral, acontece de as crianças afetadas começarem a organizar defesas intrapsíquicas graças ao fato de que a partir da denúncia, e enquanto durar o julgamento criminal, não há contato com o pai. Se o pai for absolvido pela Justiça criminal, por falta de provas, porque a menina não conseguiu relatar em palavras o que o pai fez com ela, na Câmara Gesell ou nos laudos periciais, o pai geralmente passa a exigir na Justiça civil a revinculação imediata com a menina.1

			Num sistema judicial e social de forte predomínio patriarcal como o argentino, todos se preocupam com a gravidade de ser preso um homem por um crime que não cometeu. Portanto, se não houver relato verbal da criança considerado puro e não contaminado e que o envolva, o pai não é responsabilizado. 

			Muitas vezes não se pensa como é dramático para uma menina que contou o que estava sofrendo, “transgredindo” o segredo que foi obrigada a guardar sob ameaças, precisar se “revincular” com um pai de quem tem medo. No entanto, isso acontece em muitos casos de incesto, o que torna tão desesperadora a situação dessas crianças e de suas mães. O pai pressiona e a vara de família muitas vezes se adianta, visto que o pai foi absolvido por falta de provas no foro criminal, dando origem ao pedido dele de revinculação com a menina.

			O juiz Carlos Rozanski (1994), que tem trabalhado incansavelmente para desmascarar essas injustiças, afirma: “Agir judicialmente aplicando os tradicionais clichês do direito penal sem levar em conta as singularidades é causa de notórias injustiças com respeito às pessoas vitimadas, que são colocadas repetidamente em risco maior do que corriam antes da intervenção judicial”.

			Contexto para pensar o abuso sexual de crianças e adolescentes

			Antes de nos aprofundarmos na compreensão do abuso sexual a partir da psicanálise, para depois pensar nas formas de detecção e intervenção que podem dar alívio a quem sofreu esse trauma, é necessário compreender algumas condições do contexto em que essa questão hoje se desenvolve, cresce e se constitui em problema alarmante de saúde pública. 

			O abuso sexual de crianças e adolescentes é uma categoria que vem do âmbito jurídico, embora a complexidade da problemática faça se entrecruzarem a respeito dela diversos discursos e práticas que compreendem minimamente sua dimensão jurídica de violação dos direitos da criança e do adolescente, e sua dimensão relativa ao fato de afetar sua saúde integral, incluindo aspectos intrapsíquicos, familiares e sociais.

			Para começar, é difícil pensar no abuso sexual de meninos e meninas se não for visto a partir do estado de dependência que a criança tem em relação ao adulto, e do poder que essa dependência confere a este, em uma sociedade capitalista permeada por grandes desigualdades sociais que instituem e naturalizam modelos abusivos de poder.

			A particularidade do cuidado que uma criança necessita receber de um adulto, dada a sua dependência física e emocional, faz dessa dependência um terreno de vulnerabilidade para diversos tipos de abuso, entre eles o abuso sexual intrafamiliar. São áreas de exposição a abuso de poder por cuidadores adultos, não só, mas principalmente, no caso de serem perversos.

			Mas para que esses abusos se instalem e se perpetuem ao longo do tempo, também deve haver outras cumplicidades, muitas vezes não conscientes. Como o predomínio de mecanismos de denegação e repúdio no nível intrafamiliar, que levam outros adultos a não registrar o que acontece ou não acreditar na criança quando estimulada a contar. Ou adultos frente aos quais a criança não ousa relatar porque percebe que não há condições para que a escutem ou acreditem nela. Ou a presença de professores ou profissionais que talvez pudessem ter percebido um mal-estar a respeito do qual não pararam para indagar, ou que não tenham formação que lhes permita reconhecer a presença de efeitos traumáticos em uma criança ou adolescente, ou que detectaram, mas não ousaram enfrentar e deixaram passar os indícios na consulta. 

			Ou instituições como um grande setor da Justiça que funciona com ideologia patriarcal, que revitimiza a criança por não gerar condições favoráveis para ela se expressar dentro de suas possibilidades e em dispositivos de acordo com sua idade. Também psicólogos da área da perícia que não estão preparados para compreender como a psique da criança funciona após um trauma e não reconhecem os indicadores se a criança não conseguir relatar em palavras etc.

			J. é uma adolescente de 16 anos. Consultas por dor abdominal, sintomas pré-menstruais são recorrentes. A pediatra detecta algo que a deixa em dúvida sobre tantas consultas sem justificativa aparente, mas ainda não consegue pensar na possibilidade de abuso sexual.

			Um dia J. vem com o namorado, que a aguarda na sala de espera. Após algum tempo de consulta, abruptamente começa a chorar e, diante das perguntas continentes da médica, é estimulada a relatar que seu tio materno, com quem moram em uma casa com vários cômodos junto com outras tias com muitos filhos, abusa dela desde os 13 anos. Sua mãe a abandonou quando ela era pequena, tendo sido criada por sua avó, que chama de mãe. Nunca contou porque achava que sua avó não acreditaria nela e porque isso provocaria uma situação familiar muito difícil. Fizemos uma nova entrevista conjunta com ela, a médica e eu, depois incluímos o namorado, em quem J. confiara e a quem contara o ocorrido. Isso foi decisivo no momento de decidir contar. Chamamos a avó à consulta, já que a adolescente não devia voltar para casa, pois o agressor morava lá. Foi realizada a internação, como recurso para a proteção de direitos, até se trabalhar com a avó e esta fazer a denúncia.

			A médica ficou perplexa com sua incapacidade anterior de pensar em abuso, apesar das consultas, inúmeras e repetitivas, ligadas a dores físicas para as quais não se encontrava qualquer motivo. 

			Mais casos de abuso ou apenas mais consultas porque a visibilidade aumentou?

			Nos últimos anos, registramos um aumento significativo de consultas relacionadas à violência sexual contra crianças e adolescentes. No entanto, é um problema que não chega a ser motivo de consulta na maioria dos casos. 

			Do meu ponto de vista, não só há mais consultas porque as vítimas encontram um tecido social mais aberto para receber os relatos sem culpar, mas as condições de crescimento do neoliberalismo propiciam o crescimento de formas de vulnerabilidade social e submissão dos setores mais frágeis da sociedade, o que resulta em aumento da violência. Ao mesmo tempo, encontramos formas de organização social de resistência muito importantes, como o Ni Una Menos, por vários grupos de mulheres, e muitos outros que conscientizam e ajudam as famílias que sofrem essas violências.

			Ana María Fernández (2012) afirma que para que exista o golpe, a violação e a agressão incestuosa sob forma de abusos sexuais, é necessário que a sociedade tenha violado, enfraquecido e inferiorizado anteriormente o grupo social a que essa violência se dirige. Este coletivo social de crianças, adolescentes e mulheres acaba sendo percebido como o mais fraco, para o qual todo tipo de violação é legitimado.

			Esses processos operam como invisíveis sociais, porque estão naturalizados em uma sociedade em que, por muitos anos, um pequeno grupo se enriqueceu à custa de empobrecer e sujeitar milhões por meio de dispositivos repressivos cruéis, como foi a ditadura militar na Argentina, para instalar um sistema econômico neoliberal com enormes desigualdades.

			Por isso, o início desses dispositivos de fragilização social é político-econômico, mas para que perdurem no tempo em uma sociedade e se aprofundem, como percebemos hoje pelo número de consultas sobre abusos e violências diversos, a desigualdade social também precisa comprometer a subjetividade: sujeitos que se sentem inferiores, submetidos, são necessários para sustentar a vulnerabilidade social sem nem mesmo registrá-la, muito menos denunciá-la.

			Ana María Fernández afirma que embora os argumentos sociais variem historicamente, a lógica de várias operações simultâneas permanece estável. Acima de tudo, inscrever as diferenças entre homens e mulheres (por sua condição sexual) em uma ordem binária: o masculino é considerado o critério de medida, enquanto os atributos femininos são considerados falha e defeito. 

			É importante destacar que o território do abuso sexual na infância e adolescência não só atinge mais as mulheres e é perpetrado principalmente por homens, como também entre os profissionais que tornam visível, atendem e evidenciam o abuso em seus relatos a maioria é de psicólogas e assistentes sociais do sexo feminino. Infelizmente, alguns juízes de família, formados em uma ideologia claramente patriarcal, duvidam do que mães e filhos expõem, e dão crédito aos homens, principalmente se forem brancos, com poder econômico e heterossexuais.

			Com isso, que retomaremos adiante, queremos ressaltar que não se trata de uma questão de homens e mulheres, mas de como a ideologia patriarcal atravessa mais ou menos cada sujeito a serviço das relações de um poder que coloca o homem de classe média ou alta como confiável, e mulheres e crianças como suspeitas de mentir para prejudicar o poder superior de um homem.

			Assim, é interessante pensar as formações sintomáticas atuais à luz de uma cultura de submissão que floresce no capitalismo globalizado. Assistimos a formas de exercício do sadismo e da agressão cada vez mais cruéis. A cultura, cuja função é conter e regular as pulsões dos sujeitos, avança, de mãos dadas com o mercado, para a privatização do sofrimento. Cada pessoa precisa proporcionar para si uma saída individual, pois o tecido de sustentação que a cultura precisa nos oferecer está rompido. Para maior exatidão, a pessoa pode ter fantasias sádicas, o problema é a não intervenção da cultura na regulação das ações sádicas intersubjetivas.
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